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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

h
A. - PERÍODO DA “ORDEM DO DIA”

A.1- INFORMACÕES GENÉRICAS

A Senhora Presidente da Assembleia quando eram vinte e uma horas e trinta minutos, após

ter verificado as presenças e a existência de quórum, para o funcionamento da sessão, deu inicio à

mesma com a ordem de trabalhos atempadamente distribuída.

A Senhora Presidente da Assembleia deu conhecimento do pedido de prorrogação da
suspensão do mandato ao abrigo do n.2 5 do artigo 77 da lei 169/99 de 18 de setembro, por
mais 90 dias do deputado municipal Ricardo Manuel Gomes Mira Silva, eleito nas listas do
Partido Socialista.
Foi aprovado por unanimidade.

A Senhora Presidente da Assembleia deu conhecimento do pedido de substituição
apresentado atempadamente pelo eleito José João Lança Guerreiro, ao abrigo do artigo 602 do
Regimento da Assembleia Municipal (pede substituição à reunião de 28 de junho de 2019), tendo
sido substituído por Francisco José Fialho Patrício.

A Senhora Presidente da Assembleia deu conhecimento do pedido de substituição
apresentado atempadamente pela eleita Maria Rosa Maurício Carvoeiras, ao abrigo do artigo 60
do Regimento da Assembleia Municipal (pede substituição à reunião de 28 de junho de 2019).

De acordo com o artigo 622 do regimento, foi convocada para tomar posse em regime de
substituição como membro do órgão deliberativo, o cidadão a seguir na ordem da lista,
apresentada pelo mesmo partido (CDU), Hélder da Conceição Esteves Carraça, o qual se
apresentou na reunião.

Desta forma, a Senhora Presidente da Assembleia verificou a identidade e legitimidade
de Hélder da Conceição Esteves Carraça, o qual prestou o juramento legal, assumindo as
funções de membro da Assembleia Municipal, ficando a partir desse momento habilitado a
participar nos trabalhos. O respetivo termo de posse, devidamente assinado, fica arquivado nos
documentos pertence ntes à ata, em pasta própria.

A Mesa da Assembleia Municipal considerou justificada a falta dada à presente reunião pela

eleita Sara Isabel dos Santos Ramos, por compromissos profissionais, pedido enviado

atempadamente por email.

Também o Senhor Deputado Municipal António Gomes, Comandante dos Bombeiros

Voluntários de Ferreira do Alentejo e por funções inerentes àquela atividade, não poderá

comparecer, tendo avisado antecipadamente.
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A.2—ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

A Senhora Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia Municipal para
que fosse dispensada a leitura do projeto da ata da reunião ordinária n9 3 realizada no dia 29 de
abril de 2019, uma vez que a mesma foi enviada a todos os membros com antecedência.

Havendo acordo unânime, foi colocado em discussão o projeto de ata da referida reunião:---
Em relação à ata da reunião anterior, o Senhor Deputado Municipal ioo Fragoso refere

alguns pontos a alterar:
19- Na página três onde se lê: “A Deputada Rosa Carvoeiras, usou da palavra para (em

nome do grupo da CDU) apresentar uma moção referente a “25 de Abril, e, 1 de Maio”, substituir a
palavra moçõo por saudação;

22- Na página treze, deve-se escrever: “o Senhor Deputado Municipal fez uma apreciação
positiva relativamente às ações, que foram estrategicamente identificadas.”

32- Na página dezanove, após a intervenção do Senhor Primeiro Secretário Rui Páscoa, ponto
B, (Período de Intervenção do Público), o Senhor Deputado Municipal io5o Fragoso, solicita que se
acrescente: “enquanto foi vereador, durante oito anos, o assunto de Fortes sempre foi levantado
nas reuniões de câmara, ao que o executivo sempre respondeu que estava tudo em conformidade e
de acordo com a lei”

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a ata da sessão ordinária n23/2019, realizada no

dia 29 de abril de 2019, por unanimidade.

A.3—CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA

A Senhora Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia Municipal para

que fosse dispensada a leitura da correspondência recebida pelo facto de ter sido anteriormente

enviada uma síntese a todos os membros.

A.4—OUTROS ASSUNTOS

A Câmara Municipal envia para conhecimento uma certidão da deliberação tomada na

reunião de Câmara de 29 de maio de 2019, referente ao manual de consolidação de contas — ano

2018.



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.

A Câmara Municipal envia para conhecimento uma certidão da deliberação tomada na

reunião de Câmara de 12 de junho de 2019, referente aos investimentos da AZPO-Azeites de

Portugal.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.

O Senhor Deputado Municipal João Fragoso, abordou a questão do oficio do Agrupamento

de Escolas de Ferreira do Alentejo, sobre os equipamentos informáticos se encontrarem obsoletos,

questionando o executivo sobre o que pensa fazer em relação a este assunto.

A Senhora Deputada Lourdes Hespanhol, referiu a situação da fábrica de Fortes, que continua

a laborar. Questiona também as condições em que se encontra o cemitério municipal e o

crematório, solicitou ainda esclarecimento sobre o abastecimento de água, privatização e as perdas

de água devido às roturas. Referiu ainda, o funcionamento do posto médico de Canhestros.

O Senhor Deputado Municipal João Fragoso, questionou o facto das fotografias dos

anteriores presidentes da assembleia, ainda não terem sido colocadas na sala da Assembleia

Municipal, o motivo das reuniões da assembleia não serem descentralizadas e gravadas. Por fim,

abordou a situação das comissões políticas.

A Senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Romana Romào, esclareceu o Senhor

Deputado, referindo que a sala de reuniões da assembleia vai ser remodelada e sujeita a uma

intervenção. No que concerne à gravação das sessões, a Senhora Presidente da Mesa, informa que

já solicitou essa diligência à Câmara Municipal. Sobre o motivo pelo qual ainda não se ter avançado

com as comissões políticas, a Senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, refere que as

mudanças por vezes não são bem vistas e que o trabalho das comissões acarreta mais horas de

trabalho. Dever-se-ia considerar e equacionar operacionalizar as comissões e definirem-se algumas

metas.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, acerca do oficio do Agrupamento de Escolas de

Ferreira do Alentejo, reforça que a educação é uma prioridade do executivo da câmara, sendo que
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1ç,

procura-se dar uma educação de excelência, respondendo a todas as necessidades, melhorar a rede

de transportes escolares, proporcionar uma igualdade de acesso e oportunidades aos jovens

através da oferta dos cadernos de atividades aos alunos do primeiro, segundo e terceiro ciclo e a

bolsa de estudos no valor de duzentos euros aos jovens que frequentem o ensino secundário na

Escola Básica e Secundária José Gomes Ferreira. A Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo em

pareceria com a Universidade Nova de Lisboa, desenvolve um projeto de excelência educativa,

virado para o sucesso escolar. Em relação à fábrica de Fortes o Senhor Presidente da Câmara

Municipal, refere que para além desta fábrica existem outras com a mesma situação, é certo que

prejudicam o ambiente mas são fontes de produtividade, produzindo emprego. No que concerne

ao cemitério, existem duas empresas que não estão a cumprir o contrato e foi aplicada uma medida

sancionatória. Sobre a água, tem-se desligado a rega dos jardins da rede pública e ligou-se a outros

furos autónomos. Por exemplo, no parque de lazer da Fonte Nova, ligou-se uma boca de rega da

Edia-Empresa de desenvolvimento e infraestruturas do Alqueva, SA, que não só vai regar os

espaços daquele parque como vai permitir aos bombeiros voluntários abastecerem.

Nos Gasparões, refere o Senhor Presidente da Câmara Municipal, fez-se um estudo hidra-

geológico, efetuou-se um furo e encontrou-se água que vai ser analisada. É certo que o furo foi

efetuado num olival, mas a uma profundidade de cento e cinquenta metros, que capta água a um

lençol que nada tem a ver com a água da superfície. A água consumida no concelho de Ferreira do

Alentejo é de excelente qualidade e de confiança, com análises especificas e fiscalizadas. Em

relação ao posto médico de Canhestros, o Senhor Presidente da Câmara Municipal salienta que foi

realizada a obra, efetivamente existiram dificuldades, visto que os concursos abertos para o efeito

ficavam sempre desertos. As vicissitudes foram ultrapassadas e o posto médico de Canhestros está

em funcionamento. Ainda sobre as questões levantados pelos Senhores Deputados Municipais, em

relação à sala de sessões da Assembleia Municipal, a câmara está a preparar a instalação de uma

sala no edifício da câmara, para que as reuniões de câmara sejam efetuadas nessa sala, ficando a

sala de sessões da assembleia apenas para ser utilizada pela Assembleia.

A Senhora Vereadora Ana Rute, referiu a situação do parque informático e explicou todo o

procedimento efetuado para equipar as salas de aulas. A Senhora Vereadora solicita aos serviços,
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o envio da resposta dada pela câmara municipal ao agrupamento de escolas, para conhecimento de

todos os Deputados municipais.

A Senhora Maria José Efigénio, foca a situação da fábrica de Fortes, explicitando todo o

procedimento sobre a sua laboração, reforçando que existem outras fábricas com problemas

idênticos. Foram efetuadas análises e aguardam-se os resultados. A fábrica perante a câmara tem

mostrado a sua preocupação e também efetuou análises de auto controlo. Relativamente ao

cemitério e crematório, está a ser efetuada a cobertura do crematório. Tal como já foi referido pelo

Senhor Presidente da Câmara, a água consumida e distribuída no concelho é de qualidade, sendo

analisada periodicamente.

O Senhor Vereador José Guerra, sobre o Programa de Responsabilidade Social,

nomeadamente a instalação de várias empresas que vieram de outros locais, essa atividade tem

tido um impacto muito significativo e o investimento dessas empresas é importante, exigindo que

tenham responsabilidade ambiental e social.

O Senhor primeiro secretário Rui Páscoa, refere a questão da fábrica de Fortes, explicando

que as análises de auto controle efetuadas em novembro, não ilustram aquilo que é a atividade da

fábrica e os efeitos na saúde das pessoas.

O Senhor Deputado Municipal João Fragoso, reportando-se ao tema da responsabilidade

social das empresas considera que existem empresas que não o fazem, como é o caso da fábrica de

Fortes.

A Senhora Deputada Lourdes Hespanhol, salienta que as águas de fortes estão poluídas, as

populações dos lugares de Gasparões e Aldeia do Rouquenho também se queixam do fumo,

existem pessoas que estão doentes com problemas pulmonares graves. Há muitos anos que se tem

tomado diligências para resolver a situação, mas certamente que existem interesses que impedem

que o problema seja resolvido.
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B — PERÍODO DA “ORDEM DO DIA”

B.1—FORMAS DE APOIO ÀS FREGUESIAS

A Câmara Municipal enviou para deliberação cinco certidões de deliberações tomadas em

reunião da Câmara Municipal, para cumprimento do disposto na alínea j), do n21, do artigo 252,

da Lei n275/2013, de 12 de setembro (deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro

da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações), referentes a:

A) — Pedido de material, solicitado pela Freguesia de Odivelas;

B) — Pedido para elaboração do projeto de requalificação do poço e lavadouro de Odivelas

e autorização de trabalhadores da autarquia possam integrar o júri do procedimento concursal,

solicitado pela Freguesia de Odivelas;

C) — Pedido de transporte da freguesia da União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e

Canhestros para deslocação a Beja (OviBeja);

D) — Pedido de transporte da Freguesia de Odivelas, para para deslocação a Beja

(OviBeja);

E) — Pedido de transporte da freguesia da União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e

Canhestros para a Feira do Talego e do Avental.

(A)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias

no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os

pedidos anteriormente referidos, por unanimidade, com 14 votos a favor.

(B)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias

no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os

pedidos anteriormente referidos, por unanimidade, com 14 votos a favor.
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(C)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias

no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os

pedidos anteriormente referidos, por unanimidade, com 14 votos a favor.

(D)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias

no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os

pedidos anteriormente referidos, por unanimidade, com 14 votos a favor.

(E)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias

no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os

pedidos anteriormente referidos, por unanimidade, com 14 votos a favor.

B.2— Projeto de Alteração ao Ninho de Empresas

A Câmara Municipal remeteu uma certidão da delíberação tomada na reunião de Câmara de

29 de maio de 2019, referente ao Projeto de alteração ao regulamento do ninho de empresas. O

referido projeto terminou a fase de discussão pública no passado dia quinze de maio de dois mil e

dezanove. Sugere-se a introdução de duas alterações para possibilitar a existência de um gabinete

em regime de coworking, permitindo que duas ou mais empresas possam partilhar a mesma sala.---

O Senhor Deputado Municipal do P5 José Jacinto Bilau, apresentou algumas considerações,

nomeadamente aos ninhos de empresas e sua importância. Refere que existe um numero elevado

de empresas que são necessárias, no entanto apresentam uma mortalidade muito elevada. O

Senhor Deputado sugere que deve-se privilegiar atividades consolidadas e emergentes

vocacionadas para o ambiente, economia social, tecnologias e agricultura, O empreendedorismo

jovem ou transfronteiriço podia ser captado para o ninho de empresas como uma mais valia. A

aposta na formação em empreendedorismo, seria também outro ponto a considerar.

O Senhor Vereador José Guerra, concorda com as observações preconizadas pelo Senhor

Deputado Municipal José Jacinto Bilau, pois apontam para uma estratégia, tendo sido efetuadas
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ligações que acolhem o Serviço de Economia e Estratégia, numa política de abertura, por exemplo

o CEBAL-Centro de Biotecnologia Agrícola e Agro-Alimentar do Alentejo, cuja dimensão é

aproveitada para a transformação e conhecimento para as empresas.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar por unanimidade, com 14 votos a favor.

B.3— Descentralização de Competências do Estado

A Câmara Municipal remeteu uma certidão da deliberação tomada na reunião de Câmara de

12 de junho de 2019, relativa à Descentralização de Competências do Estado. foi presente o

documento que se transcreve:

1. Relativamente à descentralização de competências do Estado, prevista na lei 50/2018-

16/8, o município de Ferreira do Alentejo, adotou como posição de princípio a de que a

descentralização é benéfica para o reforço do poder local, para promover e eficiência do Estado,

para aproximar os serviços e decisões aos seus destinatários, para facilitar uma democracia de

proximidade e participativa, e para servir melhor as populações.

2. O município de Ferreira do Alentejo deliberou, sobre a descentralização de

competências do Estado, ao abrigo da referida lei 50/2018-16/8, em duas ocasiões, conforme os

prazos previstos nos decretos-leis de concretização da descentralização.

3. Em 28 de janeiro de 2019, e em 22 de fevereiro de 2019, a assembleia municipal, sob

proposta câmara municipal, deliberou aceitar imediatamente as transferências de

competências, constantes dos decretos-leis de concretização da descentralização, com exceção

das seguintes:

a) Decreto-Lei n.2 107/2018-29/11. Estacionamento público.

b)Decreto-Lei n.2 20/2019-30/1. Proteção e saúde animal, e segurança dos

alimentos.

4. As deliberações a que se refere o número anterior respeitam e produzem efeitos
relativamente ao ano de 2019.

5. Considerando que se mantêm inalterados os pressupostos que fundamentaram as
deliberações referidas, o município, relativamente ao ano de 2020, nos termos do artigo 42,

n.2 2, alínea b) da lei 59/2018-16/8, mantém, fundamentadamente, a mesma deliberação de
não aceitar a descentralização daquelas competências, que são as seguintes:

a) Decreto-Lei n.2 107/2018-29/11. Estacionamento público.
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O exercício desta competência envolve a necessidade de pessoal de fiscalização no

terreno e carga administrativa no setor das contraordenações.

Ora, a câmara municipal não dispõe de pessoal, nem em número suficiente nem com

formação apropriada, nestes dois setores e, dada a dimensão do município, não se afigura

viável contratar uma empresa privada para desempenhar as tarefas inerentes, o que seria

evidentemente sempre deficitário, na perspetiva do volume de coimas a cobrar

eventualmente.

Deste modo, parece mais prudente beneficiar do período transitório, previsto na lei, na

perspetiva de, entretanto, se clarificar a situação ou se promover a adaptação dos

serviços.

Assim, entende-se que não é de aceitar imediatamente esta transferência de
competências.

b) DL 20/2019-30/1, proteção e saúde animal, e segurança dos
alimentos.

O município dispõe de experiência histórica no tratamento destas matérias,
nomeadamente na sanidade animal, e dispõe, neste momento, de uma prestação serviços de
um médico veterinário, em regime de avença, que suporta integralmente.

O município já dispõe também de um Centro de Recolha Oficial de Animais, em
funcionamento.

O decreto estabelece que a colaboração que o veterinário possa prestar com a
Administração Central depende de autorização da câmara e está sujeita ao pagamento de taxas
a definir pelo município (artigo 52, n.2 5 e n.2 6).

Está garantido que o acesso do município aos sistemas informáticos centrais é
gratuito.

Em particulai no que diz respeito ao capítulo dos animais de produção admite-se que
exista um elevado e complexo conjunto de explorações pecuárias abrangíveis na área do
concelho, sendo que os serviços do município manifestam falta de informação e formação para
tratar imediatamente desta matéria.

Também não está ainda clarificado, neste momento, se o veterinário, com o qual existe
apenas um contrato de trabalho autónomo, de mera prestação de serviços, reúne assim as
condições para poder ser considerado e exercer os poderes próprios de veterinário municipal e
de veterinário oficial, nos termos da lei.

Deste modo, importa clarificar estas situações, e, porventura, desenvolver as necessárias
ações de formação para os serviços.

Assim, entende-se que não é de aceitar imediatamente esta transferência de

competências”.

Em relação a este ponto o Senhor Presidente da Câmara Municipal, esclareceu os

decretos leis no âmbito do exercício das suas competências.
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A Assembleia Municipal deliberou aprovar por unanimidade, com 14 votos a favor.

B.4- Alteração ao Mapa de Pessoal

A Câmara Municipal remeteu uma certidão da deliberação tomada na reunião de Câmara de

26 de junho de 2019, relativa à Alteração ao mapa de pessoal.

Considerando a necessidade emergente de afetar trabalhadores (assistentes operacionais

— coveiros) ao serviço dos cemitérios municipais para suprir as necessidades identificadas, foi

decidido iniciar o procedimento para recrutamento de um assistente operacional.

A Senhora Vereadora Maria José Efigénio, explicita que para melhorar os serviços do

cemitério é necessário proceder à criação de lugar por forma a suprir as necessidades

identificadas.

A Assembleia Municipal deliberou: aprovar por unanimidade, com 14 votos a favor.

B.5— Relatório e Contas Consolidado — Exercício de 2018

A Câmara Municipal envia para apreciação uma certidão da deliberação tomada na reunião

de Câmara de 26 de junho de 2019, relativamente ao Relatório e Contas Consolidado ano de 2018.-

A Senhora Vereadora Maria José Efigénio, efetuou uma exposição sobre o relatório de

contas que faz a consolidação das constas do município e da assembleia. (documento em

anexo)

A Assembleia Municipal deliberou por maioria, com 10 votos a favor e 4 abstenções da

CDU.
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B.6—Atividade da Câmara Municipal

Foi presente à reunião, nos termos da alínea c), do n92, do artigo 25, do anexo 1, da Lei

n975/2013, de 12 de Setembro, a informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade

do município, no período de 25 de abril de 2019 a 21 de junho de 2019, já anteriormente enviada a

todos os membros da Assembleia Municipal.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, destacou alguns pontos, nomeadamente:

As comemorações do dia da liberdade, 25 de abril decorreram com um programa popular

adequado;

Decorreram os Jogos Desportivos — 2019, envolvendo a comunidade de todo o concelho.

Vai iniciar-se, em breve, uma campanha de limpeza das bermas e valetas das estradas e

caminhos municipais e outros terrenos;

Está fase de finalização a intervenção de construção do grande coletor de águas pluviais de

Figueira dos Cavaleiros;

Decorre mais uma campanha de desratização e desbaratização nos sistemas de esgotos e

águas pluviais;

Foram efetuadas obras relevantes de melhoramento no jardim público, nomeadamente na

esplanada, instalações sanitárias, e, no anfiteatro;

Foi recomposta a pérgula da rua da Eira, em Ferreira, e têm vindo a ser substituídas as

papeleiras nas ruas da vila;

A piscina de ar livre abriu a 1 de junho, estando por concluir importantes obras de

melhoramento da esplanada e instalações sanitárias, do rés-do-chão;

A Câmara municipal tem vindo a reclamar junto da Administração Central a abertura do

troço já construído da autoestrada A26 até Malhada Velha, e, por outro lado, obras de

beneficiação no Palácio da Justiça;

Decorreu o festival Terras Sem Sombra, e outras realizações culturais com destaque para

eventos nas freguesias e associações culturais, como os grupos corais do concelho;

12



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Decorreu a segunda edição do Festival Giacometti que cumpriu um vasto e diversificado

programa com trinta e três atividades de diversa índole cultural, em vários espaços da vila e em

Peroguarda;

Está em preparação a edição de 2019 da Feira de Ferreira, para 13 a 15 de setembro

próximo, a qual deverá assentar em novos moldes conjugando a componente tradicional com

uma vertente económica moderna;

Está em apresentação e discussão pública a proposta de Plano Estratégico de

Desenvolvimento, o qual deverá vir a ser presente à Assembleia Municipal.

O Senhor Deputado Municipal João Fragoso, questionou o Senhor Presidente sobre a

passagem de tanto tempo para a abertura da auto estrada.

A Senhora Deputada Lourdes Hespanhol, abordou a questão do estacionamento na rua

Cândido dos Reis, em Ferreira do Alentejo.

Em relação à situação da autoestrada A26, o Senhor Presidente da Câmara informou que

a câmara tomou diligências exigindo ao governo que apresentasse uma solução, sendo que foi

referido pelo governo que seria mais pratico esta situação ser entregue ao concessionário.

No que concerne ao estacionamento na rua Cândido dos Reis, essa situação está a ser

analisada.

B. — PERÍODO DE “INTERVENCÃO DO PÚBLICO”

Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação do Jardim de Infância de

Alfundão, vêm reclamar da possibilidade da passagem dos alunos do ensino pré escolar para a

Escola Básica de Alfundão. Os encarregados de educação solicitaram ao Agrupamento de Escolas

de Ferreira do Alentejo um relatório sobre o risco que existe no edifício do Jardim de Infância de

Afundão, nomeadamente o telhado.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, referiu que houve uma vistoria no âmbito da

saúde escolar ao edifício do jardim de Infância de Alfundão, foi indicado que se procedesse a

remodelações no referido edifício.
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O Senhor Deputado Municipal João Fragoso, questiona sobre a propriedade do edifício em

causa, tendo a Senhora Vereadora Ana Rute referido que o edifício do Jardim de Infância de

Alfundão é da Junta de Freguesia.

A Primeira Secretária da mesa da Assembleia Municipal, Virgínia Daniel Godinho, refere que

não encontra nenhum impedimento em relação aos alunos mudarem de edifício. As

representantes dos encarregados de educação reiteram que não concordam dessa mudança visto o

edifício do pré escolar apresentar melhores condições para os seus filhos, em relação ao edifício da

Escola Básica do ensino básico.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, referiu que no dia quatro de julho está previsto

uma reunião e se irá tomar uma decisão em relação ao assunto.

C.-MINUTADAAT

Para efeitos de execução das deliberações, tomadas na reunião desta Assembleia Municipal,

procedeu-se à votação da minuta da ata.

A Assembleia Municipal deliberou aprovara minuta da ata, para efeitos de execução das

deliberações, por unanimidade.

ENCERRAM ENTO

Não havendo mais assuntos a tratar, a Senhora Presidente da Mesa quando eram 1:00

hora, deu por encerrada a sessão.
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E eu , Chefe de Serviços do Serviço Jurídico e

Institucional, para o efeito designado, redigi e subscrevi esta minuta que vai ser assinada pela

Presidente da Assembleia Municipal.
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